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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


Prefeitura Municipal de Nova Friburgo


ANTEPROJETO DE LEI

A Câmara Municipal de Nova Friburgo decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI MUNICIPAL

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER CERTAME LICITATÓRIO PARA A INSTALAÇÃO DE “REDUTOR DE VELOCIDADE ELETRÔNICO” AO LONGO DAS VIAS PÚBLICAS LOCALIZADAS NO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OURTAS PROVIDÊNCIAS
.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover certame licitatório para instalação de “Redutor de Velocidade Eletrônico”, nas vias localizadas no Município de Nova Friburgo, por concessão ou permissão.
Parágrafo Único. As vias onde serão instalados os equipamentos serão definidas mediante Decreto Municipal.

Art. 2º A concessão ou permissão será efetivada pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses conforme condições constantes do contrato específico.

Art. 3º. As regras para participação do certame licitatório, bem como o respectivo contrato com as obrigações, tanto do contratante como da contratada, farão parte do edital de licitação.
Art. 4º.  Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Registre-se, publique-se e cumpra-se.




Palácio Barão de Nova Friburgo, ____ de abril de 2008.

SAUDADE BRAGA

Prefeita







